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1. RELATÓRIO

1. Trata-se  da apreciação das  Contas  Anuais  de  Governo  da Prefeitura 

Municipal  de  General  Carneiro/MT,  referente  ao  exercício  de  2021,  sob  a 

responsabilidade do Sr. Marcelo Aquino, no período de 01/01/2021 até 31/12/2021.

2. Em respeito ao art. 110, parágrafo único, da Resolução Normativa nº 

16/2021 (RITCE/MT), retornam os autos ao Ministério Público de Contas para análise 

das alegações finais apresentadas pelo gestor, no documento digital n. 212599/2022.

3. É o breve relatório.

2. MÉRITO
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4. Este  Parquet de Contas, em manifestação pretérita, em consonância 

parcial  com a equipe técnica,  pugnou  pela manutenção  somente da irregularidade 

LB05, sanando todas as demais (AA05, FB03, CB02, DA05, DA07, DB08, FB02 e FB13), 

manifestando pela emissão de Parecer Prévio Favorável, das Contas Anuais de Governo 

do Município de General Carneiro/MT.

5. Em  sede  de  alegações  finais,  o  gestor,  no  que  concerne  a 

irregularidade LB05 mantida, repisa os argumentos citados em defesa, reafirmando 

que o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP somente está irregular em face 

da  dívida  consolidada  da  Câmara  Municipal,  tendo  tomado  todas  as  medidas 

necessárias  para  sua  cobrança,  razão  pela  qual  não  pode  o  gestor  ser 

responsabilizado  ou ensejar a emissão de parecer prévio contrário à aprovação das 

Contas. 

6. Diante desta realidade, ante a já análise dos argumentos esposados, e 

ausência de novos argumentos que pudessem alterar o posicionamento, este Parquet 

de Contas ratifica o Parecer Ministerial nº 5.044/2022.

3. CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no exercício de 

suas atribuições institucionais, manifesta-se pela ratificação de todos os termos do Pa-

recer Ministerial nº 5.044/2022.

É o parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 10 de outubro de 2022.

(assinatura digital)1

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
Procurador de Contas
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